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TARIfAS ADUANEIRAS 

BRAZIL 

Bxiste em estudos^no Senado Fédéral, um projecto de reforma^ das 

tarifas aduaneiras, ja approvado pela Camara dos Bepntados e que teve 

como base um trabalho erganisado por uma Commissâo composta de abalisa» 

dos technicos das Alfandesças do palz e profundos conheoedores de assump- 

tos tarifarios. 

Essa Commissâo, oom a collaboraçâo dos mais abalisados représentan- 

tes do commercio e da industria e sob a presidencia de Ministresda Fazen 

dat procedeo a uma cuidadosa e reflectida revisio de artigo por artigo 

das tarifas em vigor. 

0 saudoso e eminente ex-Ministro da Fzenda e ex-parlamentar, o Sr. 

Homero Baptista, Justificando a necessidade da reforma da lei aduanéira, 

disse, na exposiçâo dos motivos aoresentados ao Sr. Présidente da Repu- 

blicatl^(L'. 
« 

"Da circunstancia de ser o paiz, novo e rico, vasto campo da 

exploraraçâo industrial, nâo se deve tirar a razâo da plénitu- 

de de favores a tudo e a todos, em nome de protecçâo â indus- 

tria nacional; mas, sim, para fomentar e amoarar as industries 

que nos sâo proprias e que utilisam os elementos de nossa ri- 

queza, isto é, da materia prima que possuimos." 

nNio oodemes pretender produzir tudo para dispenser o concurso 

do esforço e da capacidade dos outros povos, devendo ter em 1 

lembrança a sabia observaçâo de Queinay: -les négociants des 

autres nations sont nos propres négociants," 

"Para vendermos muito, preciso se faz comprarmos muito. ïïa in- 

tensidade dessas relaçôes de compra e venda esté a medida do 

enrequécimento e prosuerldade dos povos." 

"Nio pensemos que neste assumpto, convenha a soluçâo extrema 

eçt um -e^itro sentido; mas a do t1usto meio, que attenda aos 

interesses economicos do paiz nas relaçôes internacionaes, ao 

desenvolvimento das industries, com aproveitamento de nossa 

riqueza e as necessidades do Thesouro." 

"Emquanto perdurar o systema tributario da Constituiçâo, a ta- 
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rifa brasileira nâo T)Odera ser sinâo ■Drincit>almente fiscal, 

excluindo, de certo modo, , os surtoa de uma outra escola, 

visto que os direitos de imnortaçâo sio os que asseguram ao Es 

tado as possiMlidades da gestâo publies. 0 que convem sem pre 

conceitos doutrinarios, é organiser a tarifa que corresponds 

as necessidades do paiz." 

"A nossa politica financeira nâo pode ficar confinada no campo 

estreito do nosso industrialisme inciulente, servindo a inte- 

resses de uma classe, ror mais resreItaveis q^e se^am; nreci- 

sa ampliar o seu dominio, para nelle com-nrehender, sobretudo, 

as convenienciés e necessidades da Naçâo. Nâo se deve desconhe 

cer que esta nas alfandegas o grande manancial das rendes fede 

raes e a base, o nonto de encontre dos nossos productos e dos 

interesse das naqoes que mantem comntsco relaçôes de commert» 

cio e de credito. Cerrar-lhes os portos nelas exhorbitancias c 

de taxas, sera tâo condemnavel como o do comnleto desamoaro 

àô trabalho e clas industrias do naiz; jeerto, como é, que nâo 

podemos nrescindir da collabpraçâo extrangeira e de nos imnor 

o dever de estimular a expansio de nossas nroprias forças," 

E referindo-se aos resultados do trabalho da mencionada Commissâo, as- 

sim s'expressou; 

"Para as mercadorias que nâo produzimos, ou para as que produ- 

zimos, de mddo imperfeito e sem validade de abastecimento re- 

gular no nosso vastissimo territorio, ouidou a Commissâo de 

diminuir os direitos, com o duplo objective de faciliter ao 

consumidor a acquisiçâo délias e de conseguir augmente de ren- 

fla por mai or importaçâo.,, 

"Para aquellas que, igualmente, nâo produzimos, mas cujas taxas 

teem sido incentive constante ao contrabando, foram os direi- 

tos, abaixados, de modo que aos riscos da passagem clandestins 

prefiram o caminho das alfandegas, ilolla deixando rendas a té a- 

gora desviadas, como -orova o éloquente confronto das estatis- 

ticas dos oaizes exoortadores com a nossa estatisca de impor- 

"taçêo," 

"Para as mercadorias que produzimos, mas cujas materias nrimas 

e secundarias sâo todas imnortadas e -digamos de pastagem- im- 
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portadas com grande protecçâo tarifaria - a uéesaggravaçâo fi>i 

mais moderada que uara as outras, permittindo que as industrias 

que vivem, enobora, de simnies mani-oulaçâo de -nroductos extran»* 

geiros, continuem a urosperar, sem que, entretanto, essa pros- 

peridade se faça exclusivamente â sombra do sacrificio de to- 

dos, que tanto representam o custo dessa producçâo e diminui- 

çao das rendas." 

"Para os productoa de nossas verdadeiras industrias, das indus- 

trias que utilisam a materia prima nacional, das industrias 

que têm coneorrido, de modo efficaz, para a nossa fortuna e ; 

nosso desenvolvimento economico, uara aquellas a eu,1a sorte 

estâo ligados milhares de onerarios, muito embora se reconheça 

o exagero das taxas que prohibem qualquer concorrencia do ôi- 

milar extrangeiro, foi mantida a -orotecçâo alfandegaria, jâ 

permittindo o ingresso sob taxa beneficlaria das mercadorias 

de que necessitam, ja conservando em nivel, eminentemente pro- 

tector as taxas que as defenden da condorrencia de outros 

nalzes productores,'' 

ÎÎPara as materias primas, para os artigos de instrucçâo, para 

os de subsistencia, para os auparelhos, machinas e instrumen- 

tos de lavoura e nara o matériel exclusivamente destinado â 

construcçâo de nredies para operarios, a Commissâo conservou 

totalmente os favores Ja concedidoa ou fez consignar nlena i- 

sençâo ou taxas reduzidissimas." 

"Foi tambem objecto de maior cuidado da Commissâo o expurger a 

tarifa de pontos de duvida, pela uniformizaçio de taxas sobre 

artigos semelhantes e uela redpcçâo dos seus disuozitivos, de 

modo que o imuortador nâo se,1a surprehendido com interureta- 

çôes que o levam a multas nesadas, multas que veem reflectir r 

no concumidor e de sorte que a taxa urevista nelo fiseo seja 

realmente nor elle percebida a salvo burlas. Em 66 artigos do 

projecto conseguio-se substltuir a taxa ad-valorem por direi- 

tos dependentes da quantidade." 

A Commissâo ^spécial que, na Camara dos Denutados^foi nomeeda oara 

estudar o nrojecto remettido uelo Coverno, entendeo dever elaborar um 

novo projecto, procurando conhecer previamente as opiniôes dos presiden- 
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te3 e governadores dos Estados, das associaçoes agricolas, i'idustriaee 

e commerciaese a de todos que quizessem coBoborar na preparaçâo da refor 

ma. Confessou, em seu oarecer, que na elaboraçâo do projecto nâo obedo^ 

ceo a criterio exclusivista de uma determinada escola, nara ter sempre 

em vista a melhor conveniencia nacional. 

E salientando as linhas fundamentaes do nrojecto^ disse que subordi- 

nou o seu trabalho "a um superior criterio de protecçâo ao deaenvolvimen 

to do todos os nossos factores economicos, mas em symetria com 

os interesses do oonsumidor, nos casas em que, tratando-se de 

industries Ja nrofundamente radicadas no naiz, depois de um 

longo neriodo de formaçâo â sombra de altos favores aduaneiro^ 

era possivel cogitar de uma reducç~o de direitos que nâo pre- 

judicasse a estabilidade de uma organlsaçâo inteirameiite con- 

solidada; protecçâo, sim, ao surto das novas industries, géra- 

das das condicçôes favoraveis que Ihes crearam as nerturtaçôes 
% 

economicas docorrentes da guerra, mas ameaçadas de suocumbir, 

se surprehendidas indefesas pela concnrrencia extrangeira, Ja 

restabelecida; nrotecçâo ainda as industrias narasitarias exis 

tentes, mas que, incapazes de subsistir aem0apoio da tarifa, 

nâo setia licito retirar-lhe de renente, sem arruinar os capi- 

taes que nellas se inverteram, confiando na perpetuidade dos 

favores; protecçâo, finalmente, as classes menos afortunadas, 

com a attenuaçâo dos rigores fiscaes que gravam innumeros ar- 

tigos de consumo po■Dular.', 

"Alem disso, è projecto melhorou contideravelmente a classifi- 

caçâo das materias, nrbferindo sempre os direitos especiflcos 

aos imnostos ad-valorem, cujos inconvenientes sâo bem conheci- 

dos, nelos nrejuizos a que sujeitam o Thesouro as facturas com 

merciaes, onde se nâo déclaré o valor real das mercadorias im- 

portadas," 

Apnrovado o projecto nela Camara dos Deputados e remettido ao Sena« 

do, a Commissâo esnecial nomeada nesta Casa de Congresso para estudal-o, 

assim s'eipressou em um narecer: 
tf 

"Julga a proposiçâo da Camara digna de merecer o apreço do Sénat 

do e, quando estudar as suggestoes que, este, em sua elevada si 

•abedoria Julgar opnortuno anresentar, alvitrarâ, tambem, as 
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mediias que Ihe parecem aconselhaveia ao melhoramento da allu- 

dlda prouosiçâo," 

A Commiasâo, porem, ainda nio elaborou parecer définitive sobre o 

referido projecto. 
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Pelo Gabinete do Ministre das Relaçôes Exteriores 

AI aajOu    Q •Wx'.. LDJ. 


